


Edição 1.858 | Ano 18
23 de fevereiro de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ERRATA
ERRATA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

CONTRATOS
CONTRATOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: V77BLYRK-ZYXHGKZT-1FA7ORVJ-5QZUN7JG
Versão eletrônica disponível em: http://www.canudos.ba.gov.br



 

 

 

 

DECRETO Nº 151, de 23 de fevereiro de 2021. 

 

“Dispõe sobre a nomeação do exercente 

do cargo comissionado especial de 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, 

para atuar na administração pública do 

Município de Canudos, e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, 

Estado da Bahia, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 

Municipal nº 180, de 29 de novembro de 2001, com modificações instituídas pelas Leis 

Municipais nº 382, de 04 de setembro de 2014 e nº 436, de 19 de junho de 2017; 

 

Considerando o início da gestão pública em 01/01/2021 e 

a necessidade da nomeação de servidor público para o cargo político do município de 

Canudos; e 

 

Considerando, ainda, que os cargos políticos e em 

comissão são de livre nomeação do Gestor Público no exercício do mandato eletivo, vez 

que preenchidos por profissionais de sua confiança; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Nomeia para o cargo de “ASSISTENTE 

ADMINISTRATIVO”, vinculado à Secretaria de Administração, do Município de 

Canudos – Estado da Bahia, nos termos da Lei nº 382 de 04 de setembro de 2014, a Sra. 

RUTE DE JESUS SENA, brasileira, maior, capaz, portadora do RG nº 21.004.979-01, 

inscrita no CPF sob o nº 078.795.695-37, residente e domiciliada à Rua Isaías Canário, 

nº 07, Centro, Canudos/Bahia, CEP: 48520-000. 

 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data da sua 

publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

 

Publique – se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canudos – Bahia, 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

    Jilson Cardoso de Macedo 

    Prefeito de Canudos 
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DECRETO Nº 152, de 23 de fevereiro de 2021. 

 

"Dispõe sobre a nomeação do exercente do cargo político 

de Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e 

Combate a Pobreza, para atuar como Gestora do Fundo 

Municipal de Assistência Social de Canudos, e dá outras 

providências.” 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da Bahia, no uso das 

atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de que o Secretário Municipal funcione como 

Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Canudos; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear a pessoa de SHIRLA FERREIRA DE SOUZA, brasileira, 

maior, capaz, RG nº 0786966408 SSP/BA, CPF nº 665.003.115-15, Residente e domiciliada 

na Rua Acampamento do DNOCS, s/nº, centro, cidade de Canudos/BA, CEP 48520-000, 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Combate a Pobreza do município de 

Canudos., para atuar como GESTORA do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL DE CANUDOS, CNPJ Nº 97.526.241/0001-00. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CANUDOS, Estado da 

Bahia, em 23 de fevereiro de 2021. 

 

 

Jilson Cardoso de Macedo 

Prefeito de  Canudos 
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ERRATA
AVISO ERRATA RATIFICAÇAO INEX Nº 005/2021

O Município de Canudos/BA torna público que o Aviso supra, publicado no DOM Edição 1.833 de
26/01/2021, passam a vigorar com a seguinte correção: Onde se lê: Valor de R$ 66.000,00 (
sessenta e seis mil reais). Leia-se: Valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil
reais). Canudos/BA. Laion Felipe Gama Campos – Pregoeiro.
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

          ESTADO DA BAHIA 
           O Progresso Continua  

 

                  Canudos - BA, 05 de janeiro de 2021. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2021 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

Processo Administrativo: 009/2021, Contrato: 005/2021. Contratante: Prefeitura 

Municipal de Canudos-BA. Contratada: FISCO CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA - 

ME. Objeto: Serviços profissionais especializados na assessoria de Tributos, visando o 

incremento de receitas próprias, durante o exercício de 2021. Valor: R$ 42.000,00 

(Quarenta e dois mil  reais). 

Dotação Orçamentária: 

Unidade 

Orçamentária 

02.08.01 Secretaria de Planejamento e Finanças 

Projeto/Atividade 2006 
Manutenção das Ações da Secretaria de 

Planejamento e Finanças 

Classificação: 3390.35.00 Serviços de Consultoria  

Fonte de Recurso: 0 – Ordinário Valor R$ 16.800,00 

Classificação: 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídico  

Fonte de Recurso: 0 – Ordinário Valor R$ 25.200,00 

Vigência: Da assinatura do contrato até 31de dezembro de 2021 

 

 

 

        LAION FELIPE GAMA CAMPOS                                                                

PREGOEIRO 
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

          ESTADO DA BAHIA 
           O Progresso Continua  

 

 

               PREFEITURA MUNICIPAL DE CANUDOS 

CNPJ Nº 13.343.967/0001 – 18 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2021 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO 

 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CANUDOS torna público para os fins legais, o extrato resumido Prestação de serviços de 

Locação de veículo tipo Caminhão Compactador de Lixo no município de Canudos – Bahia. 

Vencedora: LUCAS A SOARES nome fantasia ECOLIX COLETA DE RESÍDUOS 

Contrato: 022/2021 

Processo Administrativo: 039/2021 

Valor Global: R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais). 

 Dotação Orçamentária:  

Unidade Orçamentária 02.09.01 Secretaria de Infraestrutura, Transporte e 

Serviços Públicos 

Projeto/Atividade 2053 Manutenção das Ações de Limpeza Pública  

Classificação 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Fonte de Recursos 0 Valor R$ 60.000,00 

Fundamentação legal: Lei nº 8.666/93. 

Vigência: Contrato até 15 de março de 2021. 

 

Canudos-BA, 15 de Janeiro de 2021. 

 

_____________________________ 

LAION FELIPE GAMA CAMPOS 

Presidente da Comissão de Licitação 
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